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ATA DA 52ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA CÂMARA RECURSAL DO CONSELHO 

ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE, REALIZADA EM 16 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 
Data  : 16/12/2021 
Horário : 14h 
Local  : Aplicativo Google Meets® 

Link  : meet.google.com/mzu-oiko-rta 
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Às quatorze horas do dia dezesseis de dezembro de dois mil e vinte e um, por meio de 

videoconferência realizada no Aplicativo Google Meets®, conforme link acima, reuniu-se a 

Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente (CONSEMA), com a 

presença virtual do Senhor Nathan Wasserberg (SDE), Presidente; e dos membros 

representantes do Poder Público e da sociedade civil organizada: Felipe Neves Linhares 

(IAR), Roberta Noroschny Schiessl (ANAMMA) e Gustavo Seleme (FIESC). Presentes os 

representantes legais Drª. Carla Beatriz Simon (PMSC 38959/2017 – PMSC 38956/2017 

– PMSC 38950/2017), Dr. Algacir Pires dos Santos (PMSC 18875/2016) e Dr. Marcos 

Teles (FATMA 12540/2015). Além dos Conselheiros e Representantes Legais, presentes: 

João Vitor Linhares Cascaes e Hiale Ferreira. 

Julgamento dos processos relacionados no Edital de Notificação nº 29/21, publicado no 

DOE 21.643 de 10.11.2021 e Edital de Notificação 32/21, publicado no DOE 21.661 de 

06.12.2021. 

 

A TERCEIRA CÂMARA RECURSAL DO CONSELHO ESTADUAL DO MEIO 

AMBIENTE (CONSEMA), no uso das atribuições que lhe conferem o art. 25-A do Anexo 

Único do Decreto nº 2.143, de 11 de abril de 2014, decide: 

 

 

 

1. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 344/15 

AIA Nº   : 37176-A 

PROCESSO Nº : PMSC 4994/2017 e DSUST 2527/2015 

RELATOR  : NATHAN WASSERBERG 

RECORRENTE : ROBERTO CARLOS DE LUCA 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 
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DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide 

a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

reconhecer a incidência de prescrição intercorrente. Os autos retornam à origem para 

verificação de possíveis danos ambientais.  

 

Florianópolis, 16 de dezembro de 2021. 

 

NATHAN WASSERBERG 

Presidente 

 

2. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 360/16 

AIA Nº   : 3786-D 

PROCESSO Nº : FATMA 24225/2016 

RELATOR   : GUSTAVO SELEME 

RELATOR VISTA : NATHAN WASSERBERG 

RECORRENTE : MALHARIA IRACEMA S.A. 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide 

a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

reconhecer a incidência de prescrição intercorrente acompanhando o voto do Relator 

Gustavo Seleme. Os autos retornam à origem para verificação de possíveis danos 

ambientais.  

 

Florianópolis, 16 de dezembro de 2021. 

 

NATHAN WASSERBERG 

Presidente 
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3. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 534/18 

AIA Nº   : 2373-D 

PROCESSO Nº : FATMA 4474/2013 

RELATOR  : NATHAN WASSERBERG 

RECORRENTE : BRITASUL COMÉRCIO DE PEDRAS LTDA 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 

 

Pedido de vista pelo Conselheiro Gustavo Seleme (FIESC), nos termos do art. 45 do 
RICONSEMA.  
 

Florianópolis, 16 de dezembro de 2021. 

 

NATHAN WASSERBER 

Presidente 

 

4. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 535/18 

AIA Nº   : 5920-B 

PROCESSO Nº : FATMA 50846/2018 

RELATOR  : NATHAN WASSERBERG 

RECORRENTE : ÁGUAS TERMAIS SANTA ROSA LTDA 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide 

a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

reconhecer a incidência de prescrição intercorrente. Os autos retornam à origem para 

verificação de possíveis danos ambientais. 

 

Florianópolis, 16 de dezembro de 2021. 

 

NATHAN WASSERBERG 

Presidente 
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5. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 418/18 

AIA Nº   : 4886-D 

PROCESSO Nº : FATMA 53402/2017 

RELATOR  : FELIPE LINHARES 

RECORRENTE : ROBERTO ZANARO 

RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE - IMA  

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide 

a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

pelo provimento do recurso, nos termos do relatório e voto do Conselheiro Relator.  

 

Florianópolis, 16 de dezembro de 2021. 

 

NATHAN WASSERBERG 

Presidente 

 

6. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 420/18 

AIA Nº   : 4885-D 

PROCESSO Nº : FATMA 53469/2017 

RELATOR  : FELIPE LINHARES 

RECORRENTE : PEDRO ZANARO 

RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE - IMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide 

a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

pelo provimento do recurso, nos termos do relatório e voto do Conselheiro Relator.  

 

Florianópolis, 16 de dezembro de 2021. 

 

NATHAN WASSERBERG 

Presidente 
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7. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 421/18 

AIA Nº   : 4735-D 

PROCESSO Nº : FATMA 53358/2017 

RELATOR  : FELIPE LINHARES 

RECORRENTE : GEMELI GEMELI E CIA  

RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE - IMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide 

a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

negar provimento do recurso, nos termos do relatório e voto do Conselheiro Relator.  

 

Florianópolis, 16 de dezembro de 2021. 

 

 

NATHAN WASSERBERG 

Presidente 

 

8. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 423/18 

AIA Nº   : 4884-D 

PROCESSO Nº : FATMA 53462/2017 

RELATOR  : FELIPE LINHARES 

RECORRENTE : CELSO ANTONIO ZANARO 

RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE - IMA  

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide 

a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

pelo parcial provimento do recurso, nos termos do relatório e voto do Conselheiro 

Relator.  

 

Florianópolis, 16 de dezembro de 2021. 
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NATHAN WASSERBERG 

Presidente 

 

9. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 536/17 

AIA Nº   : 2917-D 

PROCESSO Nº : FATMA 9863/2013 

RELATOR  : FELIPE LINHARES 

RECORRENTE : EXTRAÇÃO E TERRAPLANAGEM DAZHAREIA LTDA 

RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE - IMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide 

a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

pelo não provimento do recurso, nos termos do relatório e voto do Conselheiro Relator.  

 

Florianópolis, 16 de dezembro de 2021. 

 

NATHAN WASSERBERG 

Presidente 

 

 

10. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 583/17 

AIA Nº   : 4454-D 

PROCESSO Nº : FATMA 12540/2015 

RELATOR  : FELIPE LINHARES 

RECORRENTE : ZANOTTI S.A 

RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE - IMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide 

a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 
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pelo não provimento do recurso, nos termos do relatório e voto do Conselheiro Relator.  

 

Florianópolis, 16 de dezembro de 2021. 

 

NATHAN WASSERBERG 

Presidente 

 

 

11. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 594/17 

AIA Nº   : 40476-A 

PROCESSO Nº : PMSC 38959/2017 

RELATOR  : FELIPE LINHARES 

RECORRENTE : SCHIMITZ AGROPECUÁRIA INDUSTRIAL LTDA 

REP. LEGAL  : CARLA BEATRIZ SIMON 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, após 

sustentação oral da representante legal do recorrente, decide a Terceira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pelo não 

provimento do recurso, nos termos do relatório e voto do Conselheiro Relator.  

 

Florianópolis, 16 de dezembro de 2021. 

 

NATHAN WASSERBERG 

Presidente 

 

 

12. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 596/17 

AIA Nº   : 40487-A 

PROCESSO Nº : PMSC 38956/2017 

RELATOR  : FELIPE LINHARES 

RECORRENTE : SCHIMITZ AGROPECUÁRIA INDUSTRIAL LTDA 
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REP. LEGAL  : CARLA BEATRIZ SIMON 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, após 

sustentação oral da representante legal do recorrente, decide a Terceira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pelo parcial 

provimento do recurso no que tange ao valor da multa, a fim de minorar em 60%, 

passando o valor de 500.000,00 (Quinhentos mil reais) para 200.000,00 (Duzentos mil 

reais), nos termos do relatório e voto do Conselheiro Relator.  

 

Florianópolis, 16 de dezembro de 2021. 

 

NATHAN WASSERBERG 

Presidente 

 

 

13. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 597/17 

AIA Nº   : 40493-A 

PROCESSO Nº : PMSC 38950/2017 

RELATOR  : FELIPE LINHARES 

RECORRENTE : SCHIMITZ AGROPECUÁRIA INDUSTRIAL LTDA 

REP. LEGAL  : CARLA BEATRIZ SIMON 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 

 

Pedido de vista pela Conselheira Roberta Noroschny Schiessl (ANAMMA), nos termos do 

art. 45 do RICONSEMA. 

 

Florianópolis, 16 de dezembro de 2021. 
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NATHAN WASSERBERG 

Presidente 

 

14. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 606/17 

AIA Nº   : 41124-A 

PROCESSO Nº : PMSC 35029/2017 

RELATOR  : FELIPE LINHARES 

RECORRENTE : CARLOS JOSÉ JOAQUIM DOS SANTOS 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide 

a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

pelo não provimento do recurso, nos termos do relatório e voto do Conselheiro Relator.  

 

Florianópolis, 16 de dezembro de 2021. 

 

NATHAN WASSERBERG 

Presidente 

 

15. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 166/16 

AIA Nº   : 33121-A 

PROCESSO Nº : PMSC 18875/2016 

RELATOR  : NATHAN WASSERBERG 

RECORRENTE : ROZANIA APARECIDA ARNO DA SILVA SANTOS 

REP. LEGAL  : ALGACIR PIRES DOS SANTOS JUNIOR 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, após 

sustentação oral do representante legal do recorrente, decide a Terceira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por maioria dar provimento ao 
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recurso, para o fim de determinar a desconstituição do auto de infração lavrado e suas 

penalidades, tendo em vista a comprovação de ausência de autoria (Ilegitimidade de 

parte) da autuada vencido o voto do Relator. 

  

Florianópolis, 16 de dezembro de 2021. 

 

NATHAN WASSERBERG 

Presidente 

 

 

16. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 190/17 

AIA Nº   : 411-D 

PROCESSO Nº : FATMA 4026/2012 

RELATOR  : NATHAN WASSERBERG 

RECORRENTE : FORMEK TRANSPORTES RODOVI. DE CARGAS LTDA ME 

RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE – IMA 

 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide 

a Terceira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

pelo não conhecimento do recurso, nos termos do relatório e voto do Conselheiro 

Relator.  

 

Florianópolis, 16 de dezembro de 2021. 

 

NATHAN WASSERBERG 

Presidente 

 

O recurso administrativo 516/18 (FATMA 47252/2018) restou retirado de pauta, ficando 

automaticamente pautado para próxima sessão. 

Orienta-se que todos os processos em que houve o reconhecimento da prescrição sejam 

destinados à origem para apuração de eventuais danos e responsabilidades. 
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335 

336 

Auxiliou a presidência da reunião a servidora Jhuly Medeiros. Esgotada a pauta, nada 

mais havendo a tratar, às dezessete horas declarou-se encerrada a Reunião. 

 

 

NATHAN WASSERBERG 

Presidente 

Florianópolis, 16 de dezembro de 2021. 


